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ESTADO DO PARÁ
REPÚ8UCA FEDERATIVA DO BRASIL

P R E F E I T U R A M U H I (I P A L D E I T A I TU .'A

LEI MUNICIPAL NO 1.441/96

DISPÕE SOBRB A DOACIO DB UM TBRRENO URBANO,

PBRTENCENTE AO PATRIMôNIO MUNICIPAL, e di
outras providências.

EDILSON .DIAS BOTBLHO,Prefeito Municipal de ltaituba, Est,!
do do Pará.

Faço saber que a cAMARAMUNICIPAI1 DE I'I'AITUBA, Estado

Pará, Aprovou e Eu Sanciono e Publico a sêguinte Lei:

do

ART. 10 - Fica o Poder Execut1vo autorizado a DOAR um terreno urb,!
no, pertencente ao Patrimônio Municipal e TELMA GOMES DB

SOUSABAMOS, localizadona kua Fortunato Carneiro (241), NO

554, Bairro de Bela Vista, lote 026, quadra 138, medindo

08.00met.ros de frent.e,laco direito 3ú.00 metros, laão e.!,

querdo 30"00 metros e i:unCiO 08.. 00 metros; perfazendo uma.
área total de 240.00Ma. Com as seguintes limitações:

Rua Fortunato Carneil'o (24a) NO 554, Bairro
Bela Vista.

LADO DIREITO: Domingos Bernardo de Sousa

LADO ~SOUERDO : José Rodriques Sobrinho

FtlNDOS: Agda Izaquiel de Carvalho

AR'. 20 - A presente DOACAo. será de conformidade com o oontido

Lei Municipal nQ 1.201/94,de 29 de Abril de 1994.

i'RENTE: de

na

ART. !O - Na Bscr:1tua Piibl:1ca de Ooaolo, deverá obrigatoriamente'
constar a oláusula de reversão dQ Imóvel, na data de sua

publicação,revogadasas disposições em contrário.

GABIENTE DO PREFEITO MtJNICIl>.
/'

em 06 de Janeiro de 1997.
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Prefeito Municipal


